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ESTADO DO CEAR'\
SECRETARL~ DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N° 441- /2001
2ll CÂ~1ARA DE JULGAl\lENTO
SESSÃO DE; 13/12/2001
PROCESSO N° 1/1048/2001 A.DTODE INFRi\ÇAO N° 21200101862
RECORRENTE: TRANSPORTADORA CASSJANO LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAJ\lENTO DE lO! INSTJt~C!A
CONS. RELATOR: FE RL'lAl"\TDO AÍRTON LOPES BARROCAS

E~fENTA: IC~'ÍS - TR..\NSITO. ~/Íercadoria
encontrada~ mediante conferência. desacompanhada de

.. _-.0_ ..• - documentação fiscal. Decisão amparada nos arts. 140, 829, c/c
o.._._.o ..~._.--o' -art :'1- 11 ••c" do Dccrcto "4- "69- i97. ('0111 sança--oprc.v';"'ta110. . ._.__~...._..._. . .•..11-," ,_ "'.-1 I :' '" .1,:')

..__ . ~~~.:~.::..<.o:.at1": .. 878, li, '.a" do mesmo diploma legal. Autuação
-:"-" .~.~~..~: __Procedente. Recurso voluntário conhecido e desprovido.
~=.~==5i~~~:=:i:~~~=:~~~~==:=D~císãóo.~unânimee dc acordo com o parcccr da douta
_.•~~='::-~:~~:~:':':~=~:':":ProCtiradoriaGeral do Estado.
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. .,".:;;_);Mç~~:~,:lllici;tldopresente processo sobre o transporte de mercadorias
sert1lª~ç~~~}lf~;,_fjs(;al,realizado por empresa de transporte de carga. O veículo
apÍ'ê:$êitt~~L:l:8,9r:~ai~sdepiso Flor Tíles - Portinari (45x45), s~m nenhuma
doc,umeIità"ãõifiscal .. '" .•.<~~:'~~'JP'.:'''~~~::7::~:;,•.','. . . .
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Os autuantes citaram os dispositivos infringidos~ estabelecendo a
p~nalidad~catalogada no art. 878~IH, "a" do D~cr~lo24.569/97.

Em lli Instância o processo toi julgado Procedente.

A Consultoria Tributária emitiu parecer sugerindo a confirmação do
julgamento singular.

É o relatório .
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Versa a iniciai do presente processo da acusação de que o contribuinte
transportava 189 caixas de piso Flor Tiles - Portinari (45x45) sem nenhuma
docum~ntayão li::;ca1.

A ]/1 Instância decidiu pela procedência do lançamento.

A autuada inconfonnada com a decisão singular, interpôs recurso
voluntário, alegando. em grau de preliminar, a nulidade, pois a ciência do auto
foi formalizada através de AR, que não í"(:ü endereçado a pessoa e endereço
correto, perdeu a nota fiscal nO312130, a qual acobertava os produtos que
originaram a infração.

Quanto ã preliminar de lluiidade apresentada pelo contribuinte, segundo
fls. 28 dos autos, consta o endereço da filial, à Rua Sabino Borges, 86, salas
84/90 - CEP: 60850-000 ,... Fortaleza/Cc, para onde ft)í encaminhada a
intimação do auto de infração, sendo portanto o endereço em Fortaleza.

No tocante ao mérito, o tàto do motorista ter perdido .i ";"t2. fiscal n')
312130, não tendo apresentado no J:l10mí;;n[o da autuação, não pode ser moti'vo
para desconstituir o auto, pois a fiscalizaç4ono~-trâllsito de mercadoria e
realizada instantaneamente. no momento da abordagem do veiculo. onde a. " ~
nota fiscal náo existia para acobertar a opera.çâo .
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É oportuno lembrar que o BoletiIúdeOcorrência, comunIcando a
p~)liçja o débito, só f~)i formallzado no dia:2/Il!ZOOl,quando a autuação s(:
d~u em 15/03/2001, portanto, data bem post~ºoiá_aütuação.
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Sendo assim, voto pe1oconhecimelltô.clÓ:.~ecurso voluntário, negar-lhe
provimento para confinnar o juigamento de'Pr0cedência da 1a Instincia. de
acordo com o parecer da douta Procuradona"Gêral.do Estado..•. ". (~.;.. ::--~'"-:"''' -' .

É (J voto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
TRANSPORTE CASSlANO LTDA e recorrido CtLULA D~
JULGA~IENTO DE 1;\INSTl~NCIA,

Resolvem os mem bros da 28 Câmara, por unanimidade de votos,
rejeita a prelimin.."1.rde nulidade suscitada pelo contribuinte. No mérito,
tmubénl por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso
voluntilrio, negar-lhe provimento para confirmar 3 dedsão
CONDENATÓRIA de P Instância, de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Ceral do Estado. Ausente, ocasionalmente, o conseL.lteiro
Antonio Luiz do Nascimento Neto.

, L\. DE JULGAl\'IENTO DO
lOS, em Fortaleza, aos/- r de

;;/

Benoni Vieira da Silva
C3WN~ 'HEIRO

. 1
,Antonio L . d H'sci ento Neto

CONSELHEI O

~.

'.Francisco das Chagas A.
CONSELHEIR

SALA DAS SESSÕES DA 2:1 CÂ~
CONSELHO DE RECURSOS TRIBr
b~t2-ltvj Bfô de 2.001.
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